
 

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE000055/2020
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/01/2020
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR002446/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 13624.100298/2020-13
DATA DO PROTOCOLO: 22/01/2020

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13624.100229/2020-18
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 17/01/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 11.088.721/0001-11, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIANO BARREIRA DA PONTE;
 
E 

SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO, CNPJ n. 23.443.849/0001-35,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSENIAS GOMES PEREIRA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em
Empresas de Asseio e Conservação e Terceirização de Mão de Obra, com abrangência territorial em
CE. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DIFERENÇA DE REAJUSTE SALARIAL E VALE-ALIMENTAÇÃO 

As diferenças salariais decorrente do reajuste salarial de janeiro de 2020 deverão ser pagas até a folha
salarial de fevereiro de 2020. As diferenças de vale alimentação, auxílio creche e cesta básica de janeiro,
deverão ser pagas até o final de fevereiro de 2020, devendo a empresa multa de 2% (dois por cento) do
valor do salário, por dia de atraso, revertido em benefício dos empregados prejudicados.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 
OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA QUARTA - APRENDIZAGEM 

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo
611-A da Lei 13.467/2017, e diante da incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funções
abrangidas nos serviços de asseio e conservação ao saudável desenvolvimento do aprendiz (art. 403,
parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de conhecimento técnicos exigidos para o exercício das
funções em apreço (art. 429 da CLT), exemplificadas no rol a seguir, fica convencionado que as empresas
darão cumprimento às cotas legais de JOVEM APRENDIZ, em atendimento ao disposto no art. 429 da CLT



e no Decreto 5.598/05, tomando como parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir
sobre a base de cálculo limitado ao quantitativo/dimensionamento de seus funcionários, excetuadas as
funões incompatíveis e, portanto, inexigíveis, a seguir exemplificadas:

Agente de Portaria, porteiro, Fiscal de Piso, Ajudante de Cozinha, Auxiliar de Jardinagem, jardineiro, Auxiliar
de Serviços Gerais, Copeira, zelador, contínuo, servente.

Portanto, esta cláusula não se presta a reduzir ou excluir a aplicação da Lei de Aprendizagem, mas tão
somente faz o enquadramento às normas de regência da aprendizagem com a realidade específica do setor
econômico de asseio e conservação

Parágrafo Primeiro – Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto
no art. 428 da CLT, não poderão estabelecer salário inferior ao previsto no §2º do mencionado artigo.

Parágrafo segundo – Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão
empregados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excetuadas as atividades listas
no caput por não preencherem esses requisitos.

Parágrafo Terceiro – Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da
presente cláusula com a citação do sindicato laboral, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja
imputada deverá ser arcada pelo sindicato patronal no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, podendo o
sindicato laboral denunciar a lide na forma da Lei.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PROFISSIONAIS COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

Considerando que as atividades de prestação de serviço são realizadas na sede do tomador de serviço,
impossibilitando assim, que a empresa prestadora de serviço propicie condições adequadas de
trabalho para os portadores de deficiência física habilitada ou reabilitada, o parâmetro para incidência do
percentual de 10% (dez por cento) será O DIMENSIONAMENTO RELATIVO AO PESSOAL DA SEDE DA
ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS.

Parágrafo Primeiro – As empresas que já possuem em seu quadro empregados profissionais com
deficiência ou reabilitados em número superior a cota prevista no caput da presente cláusula, não poderão
desligar os empregados contratados com o argumento da redução da cota prevista no caput, devendo
assegurar a manutenção dos empregos e o desligamento só ocorrer em caso de substituição de
empregados.

Parágrafo Segundo – Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da
presente cláusula com a citação do sindicato laboral, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja
imputada deverá ser arcada pelo sindicato patronal no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, podendo o
sindicato laboral denunciar a lide na forma da Lei.

FABIANO BARREIRA DA PONTE 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA 

JOSENIAS GOMES PEREIRA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO 

ANEXOS
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 


